
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

CONTRATO

CONTRATO N.º 36/2023
SEI N.º2023.0.000006051-5

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 21/2023
 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a
União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará e a empresa LBM SERVIÇOS LTDA-ME.

 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a UNIÃO, por intermédio do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, situado na Rua Dr. Pontes Neto, s/n.º, Luciano
Cavalcante, em FORTALEZA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.026.531/0001-30, doravante
designado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato por seu Presidente, Desembargador
Raimundo Nonato Silva Santos, e a empresa LBM SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob n.º
05.436.801/0001-18, estabelecida na Avenida Heráclito Graça, n.º 978, Bairro Centro, CEP 60140-971,
em Fortaleza/CE, E-mail: licitacoes@lbmservicos.com, Telefone: (85) 3433-4635, doravante denominada
CONTRATADA, representada pelo Senhor Márcio Gleydson de Almeida Oliveira, portador do CPF n.º
924.039.723-04, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. O objeto do presente Instrumento é a contratação de serviço de manutenção
corretiva em cadeiras/poltronas giratórias para escritório nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Contrato.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A proposta da CONTRATADA;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

ITEM OBJETO

1

Serviço de manutenção corretiva em cadeiras/poltronas giratórias para escritório

Manutenção corretiva em 118 cadeiras/poltronas giratórias para escritório do TRE/CE conforme
especificado no documento nº 0206819 sob regime de empreitada e com fornecimento integral
de materiais e insumos.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 dias. contados da assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por 180 dias, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de
2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste Instrumento.

2.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. Caso o preço
médio de mercado venha a ser inferior ao valor contratado, o gestor do Contrato negociará com a
CONTRATADA com vistas a adequar o valor originário ao preço praticado no mercado.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução , assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO

 

4.1. Pela contratação do serviço, objeto deste Instrumento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor de R$ 23.995,00 (vinte e três mil. novecentos e noventa e cinco reais).

4.2. No preço apresentado pela CONTRATADA estão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da proposta, em 29/5/2023.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA,
os preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou por índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as
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obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

7.1. O CONTRANTE compromete-se a:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com o Contrato e seus anexos;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência anexo;

c) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no serviço fornecido, para que seja reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

d) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

e) comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme art. 143 da Lei n.º
14.133 de 2021;

f) efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no presente Contrato;

g) aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

h.1) a Administração terá o prazo de 2 (dois) meses, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

i) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

8.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

b) responsabilizar-se peloS vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078 de 1990), bem como por qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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c) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou por
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

d) efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade
de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo gestor do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

g) quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
Contrato, junto à Nota Fiscal para fins de pagamento, o Certificado de Regularidade do FGTS, a Certidão
conjunta expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho e a Certidão de
Regularidade com a Receita Municipal do domicílio da sede da CONTRATADA, a fim de comprovar a
sua regularidade fiscal e trabalhista.

h) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato;

i) manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

j) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho de menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

k) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
Contrato;

l) efetuar o credenciamento do seu representante legal como usuário externo no Sistema
Eletrônico de Informações - SEI do TRE/CE, salvo em casos específicos a serem decididos pelo
CONTRATANTE, conforme instruções contidas na página oficial do Tribunal Eleitoral do Ceará na
internet (https://www.tre-ce.jus.br/servicos-judiciais/processos/sistema-eletronico-deinformacoes-sei). O
acesso externo ao sistema possibilitará ao usuário receber notificações/intimações, acompanhar processos
administrativos dos quais seja parte e assinar documentos que lhe sejam disponibilizados, tais como
contratos, aditivos e apostilas;

m) assinar o Contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da disponibilização
do documento para assinatura no Sistema Eletrônico de Informações - SEI do TRE/CE;

n) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

 

CLÁUSULA NONA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do Contrato;

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do Contrato;

d) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
Contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

g) comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
sanções previstas no Edital.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei n.º
14.133/2021).

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021).

9.5. As multas a serem aplicadas seguirão o padrão abaixo:

- de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratado em casos de atraso
injustificado na execução contratual, por dia, até o limite de 15% (quinze por cento); ultrapassado
esse limite, poderá ser caracterizada a inexecução total do objeto;

- de 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial e 30% (trinta por cento) em
caso de inexecução total do valor contratado;

- de 5% (cinco por cento) do valor contratado na hipótese de não-cumprimento de
qualquer outra obrigação acessória, que não envolva prazo.

9.5.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n.º 14.133/2021).

9.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º,
da Lei n.º 14.133/2021).

9.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n.º 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
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rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos o casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n.º 14.133/2021).

9.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art.
161 da Lei n.º 14.133/2021).

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021.

9.12. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão CONTRATANTE, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26 de 13 de abril de 2022. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito, será enviada à CONTRATADA GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo
estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei nº
6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro
índice que porventura venha a substituí-lo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

 

10.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o Contrato.

10.3. Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
CONTRATADA:

a) ficará a empresa constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.4. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n.º
14.133/2021.

10.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

10.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

10.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

11.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste Tribunal, no Programa de Trabalho: 167625, no Elemento de
Despesa: 339039, no Subelemento: 20 - MANUT.E CONS.DE B.MÓVEIS DE OUTRAS NATUREZAS.

11.2. Foi emitida em 5/6/2023, a Nota de Empenho do tipo Ordinário, identificada pelo
número 2023NE00000396, no valor de R$ 23.995,00 (vinte e três mil, novecentos e noventa e cinco reais),
visando atender as despesas decorrentes da execução deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n.º 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n.º 14.133/2021.

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizeram necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

 

14.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso
V, do Decreto n.º 7.724/2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
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15.1 Com base no artigo 7º da Lei Federal n.º 13.709/2018, a CONTRATADA autoriza
o CONTRATANTE a divulgar os dados essenciais à efetivação do contrato administrativo referentes à
empresa, seus sócios e representantes legais.

15.2. As comunicações feitas pelo CONTRANTE em decorrência desta contratação ou
de eventuais processos administrativos a ela inerentes serão realizadas, em regra, por via eletrônica, no e-
mail informado na Proposta Comercial apresentada pela empresa, devendo a CONTRATADA manter seus
dados sempre atualizados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Eleitoral desta Capital para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Contrato, conforme art. 92, §1º da Lei n.º 14.133/2021.

 

 

Fortaleza/CE, data registrada no sistema.

 

 

RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS

Desembargador Presidente do TRE-CE

CONTRATANTE

 

 

 

Márcio Gleydson de Almeida Oliveira

LBM SERVIÇOS LTDA - ME

CONTRATADA
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ANEXO I DO CONTRATO N.º 36/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS (VALOR INFERIOR AO PREVISTO NO ARTIGO 75, II)
LEI Nº 14.133/2021

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de Serviço de manutenção corretiva em cadeiras/poltronas giratórias para
escritório nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM OBJETO CATSER

1

Serviço de manutenção corretiva em cadeiras/poltronas giratórias para
escritório

Manutenção corretiva em 118 cadeiras/poltronas giratórias para escritório do TRE/CE
conforme especificado no documento nº 0206819 sob regime de empreitada e com
fornecimento integral de materiais e insumos.

5410

1.2 Vigência

O prazo de vigência da contratação é de 180 dias, contados a partir da assinatura do instrumento contratual,
prorrogável por 180 dias, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

O valor da proposta vencedora será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
ou por índice que venha a substituí-lo, após um ano da data do orçamento estimado (§7º, artigo 25, Lei nº
14.133/2021).

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares (doc. 0206820).

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO A ESPECIFICAÇÃO DO
SERVIÇO, CICLO DE VIDA E SUSTENTABILIDADE

3.1 Especificação do Serviço

Serviço de manutenção corretiva em cadeiras/poltronas giratórias para escritório - CATSER: 5410

Manutenção corretiva em 118 cadeiras/poltronas giratórias para escritório do TRE/CE conforme especificado
no documento nº 0206819 sob regime de empreitada e com fornecimento integral de materiais e insumos.
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Os serviços serão realizados nas oficinas da empresa contratada, sendo as cadeiras recolhidas e devolvidas
no depósito de materiais permanentes do TRE em Fortaleza/CE.

A contratada poderá utilizar as instalações do TRE para realizar serviços simples e rápidos, de modo a não
prejudicar o andamento de suas atividades, com autorização prévia do gestor do contrato ou quem o
substitua.

Os serviços deverão ser realizados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir do envio da ordem de serviço
ao fornecedor.

Todos os materiais empregados na execução dos serviços devem ser novos, comprovadamente de primeiro
uso e qualidade conforme especificação do fabricante, permitindo o uso de itens de similaridade existentes
no mercado nacional, desde que mantenham a funcionalidade plena dos equipamentos.

Se julgar necessário, o TRE poderá solicitar à contratada a apresentação de documentos que comprovem a
origem dos materiais e insumos que utilizou nos consertos.

Os casos omissos serão resolvidos pelos gestores, de maneira a manter o padrão de qualidade prevista para o
objeto licitado.

Os bens, após recuperados, devem ser devidamente limpos e higienizados eliminando manchas, poeiras e
graxas decorrentes do uso, do tempo que permaneceram armazenados em depósito e do manuseio para
realização da manutenção corretiva.

Após a realização do controle de qualidade do serviço realizado na empresa, as cadeiras devem ser entregues
envolvidos em material que evite novos depósitos de poeira nos assentos e encostos enquanto permanecerem
armazenadas no TRE.

A Contratada, sem qualquer ônus para o Contratante, responderá pela garantia dos serviços de manutenção
corretiva e materiais empregados por, no mínimo, 6 meses contado a partir da data do seu recebimento,
inclusive após o término do Contrato.

A contratada deverá entregar junto com a Nota Fiscal de serviço ficha técnica individual ou relatório técnico
onde conste a(s) intervenção(ões) técnica(s) realizada(s) e os materiais e insumos empregados em cada uma
das cadeiras giratórias identificadas pelo seu número e patrimônio.

Durante o prazo de garantia, a Contratada poderá ser chamada para solucionar eventuais problemas, devendo
identificar a respectiva solução, e corrigi-los no prazo de 10 (dez) dias.

3.2 Ciclo de Vida

Não se aplica.

3.3 Sustentabilidade

3.3.1. De acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19.01.2010, os serviços, ora
licitados, devem atender a algumas práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber,
tais como:

a) uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

b) adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº48.138, de
8 de outubro de 2003;

c) observância a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

d) fornecimento aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução
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de serviços;

e) realização de programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução
contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

f) realização da separação dos resíduos recicláveis a serem descartados na fonte geradora, e a sua destinação
às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

As empresas licitantes poderão efetuar vistoria facultativa in loco nos equipamentos objeto deste termo de
referência para o conhecimento das condições em que se encontram e de detalhes dos reparos necessários.

A vistoria poderá ser realizada em dia útil, no horário das 8 às 16 horas, até o dia anterior a data marcada para
abertura do certame, mediante agendamento prévio com a Seção de Controle Patrimonial pelo e-
mail sepat@tre-ce.jus.br ou telefone (85) 3453.3743.

Os tens relacionados em anexo estão à disposição para vistoria prévia das empresas interessadas, no seguinte
endereço: Rua Professor Pontes Neto, 800, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE. Fone: (85)
3453.3743.

Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições operacionais poderá ser alegado como justificativa
para inexecução ou execução irregular do serviço a ser prestado.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 30 dias, com início a partir de 2 (dois) dias úteis após a
comunicação da Ordem de serviço ou da Nota de Empenho, na forma que se segue:

5.2. Os serviços serão realizados nas oficinas da empresa contratada, sendo as cadeiras recolhidas e
devolvidas no depósito de materiais permanentes do TRE situadao na Rua Professor Pontes Neto,
800, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE.

A contratada poderá utilizar as instalações do TRE para realizar serviços simples e rápidos, de modo a não
prejudicar o andamento de suas atividades, com autorização prévia do gestor do contrato ou quem o
substitua.

5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

Os serviços deverão ser realizados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir do envio da Ordem de
serviço da Nota de empenho ao fornecedor.

Todos os materiais empregados na execução dos serviços devem ser novos, comprovadamente de primeiro
uso e qualidade conforme especificação do fabricante, permitindo o uso de itens de similaridade existentes
no mercado nacional, desde que mantenham a funcionalidade plena dos equipamentos.

Se julgar necessário, o TRE poderá solicitar à contratada a apresentação de documentos que comprovem a
origem dos materiais e insumos que utilizou nos consertos.

Os casos omissos serão resolvidos pelos gestores, de maneira a manter o padrão de qualidade prevista para o
objeto licitado.

Os bens, após recuperados, devem ser devidamente limpos e higienizados eliminando manchas, poeiras e
graxas decorrentes do uso, do tempo que permaneceram armazenados em depósito e do manuseio para
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realização da manutenção corretiva.

Após a realização do controle de qualidade do serviço realizado na empresa, as cadeiras devem ser entregues
envolvidos em material que evite novos depósitos de poeira nos assentos e encostos enquanto permanecerem
armazenadas no TRE.

A Contratada, sem qualquer ônus para o Contratante, responderá pela garantia dos serviços de manutenção
corretiva e materiais empregados por, no mínimo, 6 meses contado a partir da data do seu recebimento,
inclusive após o término do Contrato.

A contratada deverá entregar junto com a Nota Fiscal de serviço relatório técnico onde conste a(s)
intervenção(ões) técnica(s) realizada(s) e os materiais e insumos empregados em cada uma das cadeiras
giratórias identificadas pelo seu número e patrimônio.

Durante o prazo de garantia, a Contratada poderá ser chamada para solucionar eventuais problemas, devendo
identificar a respectiva solução, e corrigi-los no prazo de 10 (dez) dias.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Antes do pagamento da Nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.

6.3. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6.4. Das obrigações

6.4.1. São obrigações da Contratante:

a) Designar representante com competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização dos
serviços, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, determinando o que seja necessário para a
regularização das falhas, faltas e defeitos observados;

b) Comunicar, imediatamente, à empresa qualquer irregularidade ou falha apresentada nos locais onde foram
executados os serviços, para refazer os serviços, caso necessário;

c) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas
e condições deste instrumento e da nota de empenho resultante desta contratação;

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com as especificações exigidas;

e) Efetuar o pagamento conforme especificado neste Termo de Referência.

6.4.2. São obrigações da Contratada:

a) Executar os serviços observando rigorosamente o estabelecido nas normas técnicas correspondentes;

b) Utilizar produtos devidamente registrados na ANVISA;

c) Obedecer as normas de segurança e medicina do trabalho e fornecer aos seus empregados os
equipamentos de proteção individual previstos em lei, bem como o treinamento visando sua correta e
frequente utilização;
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d) Informar, junto a proposta comercial, endereço da sede da empresa, telefone e email, bem como nome de
pessoa para contato a fim de poder receber as notificações e comunicações do TRE-CE;

e) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações
exigidas na licitação.

6.5. Do recebimento

6.5.1. Os serviços serão recebidos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do envio Ordem de serviço ou da
Nota de empenho ao fornecedor pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato.

6.5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e no Contrato, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de
.... (...) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

7. PAGAMENTO

7.1. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7.2. Após verificar que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo de
Referência, a CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, conforme as descrições contidas no Contrato, por meio de ordem bancária, creditada na conta-
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.

7.3. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, junto a nota fiscal/fatura, a
declaração prevista no art. 4° da Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada
por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

7.4. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.

7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Critério de Seleção:

Será selecionada a proposta de menor preço por item (ou maior desconto).

8.2. Serão exigidas na fase de habilitação:

8.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Municipal;

8.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

8.2.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social;

8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

8.3. A etapa de habilitação compreenderá ainda consulta ao SICAF e à Certidão Negativa de Contas Julgadas
Irregulares do Tribunal de Contas da União.

8.4. Serão inabilitadas as licitantes que não comprovem a regularidade exigida no item 8.2 e que constem
com pendências nos cadastros listados no item 8.3, que não apresentem atividade pertinente e compatível
com o objeto e que possuam dentre os sócios, servidores e/ou dirigentes do Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará.

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União. A Secretaria de Orçamento e Finanças se manifestará acerca deste item.

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A gestão do Contrato caberá ao(a) servidor(a) Chefe da Seção de Controle Patrimonial - SEPAT e como
substituto(a) seu assistente.

 

Vitor Machado Barroso
Coordenador de Material e Patrimônio

Integrante Demandante

 

Vando Matias Gadelha
Chefe da Seção de Controle Patrimonial

Integrante Técnico

 

Marcus Vinicius Viana de Oliveira
Assitente da Coordenadoria de Material e Patrimônio

Integrante Administrativo
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Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS, DESEMBARGADOR PRESIDENTE, em 17/08/2023, às 13:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIO GLEYDSON DE ALMEIDA
OLIVEIRA, USUÁRIO EXTERNO, em 18/08/2023, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
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verificador 0287047 e o código CRC 74F11340.
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P R O P O S T A

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargas para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Ao

Dispensa Eletrônica nº 21/2023. 

 Banco: Brasil    Código: 001     Agência: 1369-2     Conta Corrente: 112875-2   Praça de Pagamento: Fortaleza/CE. 

DADOS BANCÁRIOS:

GARANTIA DOS SERVIÇOS:

180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do instrumento contratual.

60 (sessenta) dias. 

30 (trinta) dias corridos, a partir do envio da ordem de serviços.

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

PRAZO DE EXECUÇÃO:

FORTALEZA (CE), 29 de maio de 2023.

OBJETO: Serviço de manutenção corretiva em cadeiras/poltronas giratórias para escritório.

A LBM SERVIÇOS, DECLARA QUE:

Declaramos que optamos por não realizar vistoria prévia in loco dos equipamentos cuja manutenção corretiva

representa o objeto da Dispensa Eletrônica nº 21/2023 e estamos cientes que não poderemos alegar
desconhecimento das condições dos equipamentos e dos serviçosa serem executados.

PRAZO DE VIGÊNCIA:

06 (seis) meses.

Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

Processo TRE/CE SEI nº 2023.0.000006051-5

Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências constantes no Edital e no Termo de Referência anexo

ao Aviso de Dispensa Eletrônica nº 21/2023.

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão incluídos todos os tributos, custos e demais despesas

necessárias ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

LBM Serviços Ltda-ME
CNPJ: 05.436.801/0001-18 – I.M 174.797-5

Av. Heráclito Graça, 978-Centro-Fortaleza-Ce CEP: 60.140-971- 
E-Mail: licitacoes@lbmservicos.com Site:www.lbmservicos.com Fone/Fax: 85 3433-4635 1



Item Catser

Manutenção corretiva em 118 cadeiras/poltronas giratórias para escritório do TRE/CE
conforme especificado no documento nº 0206819 sob regime de empreitada e com
fornecimento integral de materiais e insumos.

Objeto

Nacionalidade: Brasileiro

Natural: Iracema - CE

Endereço: Rua Murará, nº 101 - Torre 04 - Aptº. 201 - Messejana - CEP: 60.872-690

CPF: 924.039.723-04

Contato: Sr. Jesus José da Silva Filho

Cargo: Diretor Presidente

Vinte e três mil novecentos e noventa e cinco reais

Atenciosamente,

DADOS DA EMPRESA:

Fone: (**85) 3433-4635 ou 3231-0164

Proposta de preços, conforme as especificações abaixo, do Aviso de Contratação e do Termo de Referência:

Inscrição Municipal: 174797-5

Endereço: Av. Heraclito Graça, 978 - Centro - Fortaleza/CE.

Razão Social: LBM Serviços LTDA-ME

Site: www.lbmservicos.com

RG: 2008.009.230.250-SSPDS

Celular: (**85) 9 8785-5458

E-Mail: licitacoes@lbmservicos.com

CNPJ: 05.436.801/0001-18

Nome Fantásia: LBM Serviços

Valor Total

Serviço de manutenção corretiva em cadeiras/poltronas giratórias para escritório

1 5410 23.995,00R$                                

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

Nome: Márcio Gleydson de Almeida Oliveira

LBM Serviços Ltda-ME
CNPJ: 05.436.801/0001-18 – I.M 174.797-5

Av. Heráclito Graça, 978-Centro-Fortaleza-Ce CEP: 60.140-971- 
E-Mail: licitacoes@lbmservicos.com Site:www.lbmservicos.com Fone/Fax: 85 3433-4635 2
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